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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

(Modalidade Bolsa Estudantil) 

PROGRAMA BOLSA ATLETA/PARATLETA 

 

 

 

A instituição1 _________________________________________________________ declara sob 

penas da lei que o (a) Atleta _________________________________________________ está 

devidamente matriculado e participa das atividades ofertadas em nossas disciplinas voltadas aos 

treinamentos desportivos na modalidade ___________________________.  

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Quatro Barras, _____ de março de 2019. 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO DA ENTIDADE 

 

 

 

                                                 
1 Estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva conveniada ao município ou filiado à Associação ou Liga 

Municipal Amadora da categoria e, na ausência desta, nos projetos da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 

de Quatro Barras, exceto os atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta/Paratleta Estudantil. 


